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PAUTA DA 14ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE FINANÇAS, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Terça-feira, 23 de dezembro de 2025  

 

PROJETO PARA ANÁLISE  

 

Projeto de Lei: 152/2025, de 19/12/2025.  

Ementa: Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos termos do Artigo 37, Inciso IX da 

Constituição Federal, do Artigo 154 Inciso XIV e § 10º da Constituição do Estado do Ceará e 

do Artigo 72 Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e dá outras providências. 

Autoria: Poder Executivo Municipal. 

 

  

 

_________________________________ 

Mário Vicktor Linhares Cavalcante 

Presidente 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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